1.3 – DA INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA
	A parte Autora suscita, desde logo, a presente preliminar de inexistência de coisa julgada, uma vez que o processo anteriormente ajuizado em relação aos autos de nº 0053716-45.2025.4.05.8000, protocolado em 17/10/2025, foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do Novo CPC, em razão do entendimento de ausência de interesse de agir, diante da não observância do prazo mínimo de 120 dias entre a DER e o ajuizamento da ação.
Ocorre que, diferentemente da situação do processo anterior, na presente demanda o requisito temporal já se encontra plenamente superado. A Data de Entrada do Requerimento (DER) ocorreu em 13/07/2025, motivo pelo qual o lapso de 120 dias se encerrou em 13/11/2025, estando, portanto, regularmente configurado o interesse processual da parte Autora para o prosseguimento do feito.
Assim, não há que se falar em coisa julgada material, haja vista que não houve análise do mérito na ação antecedente, tampouco identidade de situações fáticas, considerando que, atualmente, o requisito temporal que fundamentou a extinção anterior está plenamente atendido.

